
Governo do Distrito Federal
Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal  

 
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-

6449060

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024-SLU/DF

UASG  926254

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00094-00006738/2023-47

OBJETO: Aquisição de Bo�nas de segurança (EPI) convencionais e Bo�nas especiais com proteção adicional de
palmilha em aço resistente à penetração, para atender a demanda do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal (SLU/DF), conforme especificações e quan�ta�vos constantes no Anexo I do Edital.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/05/2024 às 09h00min

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM (EXCLUSIVA)

ESTIMATIVA GERAL:  CARÁTER PÚBLICO

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 19.386,00 (dezenove mil trezentos e oitenta e seis reais)

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: www.gov.br/compras

 

O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL (SLU/DF), por meio da(o) Pregoeira(o) e Equipe de
Apoio, TORNA PÚBLICO , que realizará licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Distrital nº 44.330, de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO

 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de bo�nas de segurança (EPI) convencionais e bo�nas
especiais com proteção adicional de palmilha em aço resistente à penetração, para atender a demanda do Serviço
de Limpeza Urbana do Distrito Federal (SLU/DF), conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a par�cipação nos itens de seu interesse.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que es�verem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras), por meio de Cer�ficado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
– ICP – Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF dentro do
prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

16/05/2024, 14:04 SEI/GDF - 140958835 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=157791273&infra_sist… 1/26



2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do SLU/DF por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

2.3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

2.3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sí�o h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

2.3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão par�cipar desta licitação em condições
diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso
fazer o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo próprio no sistema, QUANDO DO CADASTRO DE
SUA PROPOSTA, DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, ins�tuído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de
2006, em especial quanto ao seu art. 3º, pela Lei Distrital n.º 4.611 de 2011, e pelo Decreto Distrital n.º 35.592 de
2014, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus ar�gos 42 a 49 e que não se
enquadram nas situações relacionadas no art. 3º da citada Lei Complementar.

2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da par�cipação desta licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição;

2.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e para emissão de eventuais
cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va. (art. 22, § 1º da Lei Distrital nº 4.611 de 2011
e Parecer Referencial nº 45/2024-PGDF).

2.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 2.6.1., implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

2.7. Nas licitações de ampla concorrência será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

2.7.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais
bem classificada.

2.8. Para efeito do disposto no 2.7, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

2.8.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame;

2.8.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificadas, serão convocadas as próximas colocadas que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
2.7.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

2.8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 2.8.1 e 2.8.2, será realizado sorteio,
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aleatório e automá�co pelo sistema, entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

2.9. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos 2.8, o objeto licitado será adjudicado em favor
da proposta originalmente vencedora do certame.

2.9.1. O disposto no 2.8 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não �ver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

2.9.2. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão.

2.10. Para o cumprimento do disposto nos ar�gos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei
Distrital 4.611/2011, a administração pública:

2.10.1. Esta licitação des�na-se exclusivamente à par�cipação de microempresas e empresas de
pequeno porte pois o valor es�mado do(s) item(ns) é menor que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), desta
forma, os itens estão des�nados exclusivamente à par�cipação de microempresas e empresas de pequeno
porte.

2.11. Não poderão disputar esta licitação:

2.11.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.11.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.11.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.11.4. pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de licitar e
contratar com o Distrito Federal, em decorrência de sanção que lhe foi imposta (Parecer 160/2019 - PGDF);

2.11.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.11.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.11.7. pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan�l, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.11.8. agente público do SLU/DF;

2.11.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.11.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.11.11. Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do SLU/DF, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.11.12. Proprietário, Controlador, Administrador, Gerente ou Diretor de Pessoa Jurídica, independente
das denominações adotadas e do nível quan�ta�vo ou qualita�vo de par�cipação do capital ou patrimônio
(Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019);

2.11.13. Executores de contratos que trabalhem ou tenham trabalhado nos úl�mos cinco anos como
sócios, administradores ou não, ou responsáveis pelas en�dades contratadas (Decreto nº 39.860/2019);

2.11.14. Agente Público licenciado ou afastado por qualquer mo�vo e a qualquer �tulo (Decreto nº
39.860/2019);
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2.11.15. Empresas que se encontrem sob falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de
credores, dissolução, liquidação, estrangeiras que não funcionem no país; (Parecer Referencial nº 44/2023-
PGCONS/PGDF)

2.11.15.1. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial poderão par�cipar de licitações
públicas, desde que com plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente e que
demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica.

2.11.16. Empresas ou empresários que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública,
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital;

2.11.17. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que u�lizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demostrado que não agem representando interesse econômico em comum
(Parecer nº 314/2016 e 82/2016 PRCON/PGDF);

2.11.18. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção, seja
cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o
segundo grau, de (alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016):

2.11.18.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado no
SLU/DF (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016); ou

2.11.18.2. agente público cuja posição no SLU/DF seja hierarquicamente superior ao chefe da
unidade responsável pela realização da seleção ou licitação (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº
37.843/2016).

2.11.19. A vedação de que trata o item 2.11.18. aplica-se aos contratos per�nentes a obras, serviços e
aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à
celebração de instrumentos de ajuste congêneres.

2.11.20. A vedação estende-se às uniões homoafe�vas (art. 3º, § 3º do Decreto nº 32.751/2011).

2.11.21. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência,
ou do projeto básico ou execu�vo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou
subcontratado.

2.11.22. Considera-se par�cipação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa �sica ou jurídica, e o licitante
ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a
estes necessários. O disposto aplica-se aos membros da comissão de licitação. (Parecer nº 314/2016 e
82/2016 PRCON/PGDF).

2.11.23. Não poderão par�cipar para os mesmo(s) item(ns) do certame, pessoas jurídicas que tenham
sócios em comum ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras.

2.12. O impedimento de que trata o item 2.11.4 será também aplicado ao licitante que atue em
subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a u�lização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 2.11.2 e 2.11.3 poderão par�cipar no apoio das a�vidades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
ou en�dade.

2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.15. O disposto nos itens 2.11.2 e 2.11.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu�vo, nas contratações integradas, e
do projeto execu�vo, nos demais regimes de execução.

2.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapar�da nacional, não poderá par�cipar pessoa �sica ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas en�dades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
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2.17. A vedação de que trata o item 2.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.19.1
deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defini�vo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII,
da Cons�tuição;

3.4.3. não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade coopera�va.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase
de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automá�co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido
e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase
de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço.

3.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou en�dade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em par�cipar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emi�das pela Administração ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.1. valor unitário e total do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze
meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re�dos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua subs�tuição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas;
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4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

4.11. O julgamento da proposta será consoante aos critérios de aceitação estabelecidos no Termo de
Referência.

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa�camente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os par�cipantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas
par�ciparão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a(o) Pregoeira(o) e os
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento).

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automa�camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), a(o) pregoeira(o), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admi�r o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com a(o) Pregoeira(o), no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a(o) pregoeira(o) persis�r por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela(o) Pregoeira(o) aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do
porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato con�nuo à classificação;

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser u�lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

5.19.2. Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
en�dade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou en�dade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.19.2.2. empresas brasileiras;
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5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.2.4. empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.19.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a(o) pregoeira(o) poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.19.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.19.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.19.6. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório

5.19.7. A(O) pregoeira(o) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

5.19.8. É facultado a(ao) pregoeira(o) prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.20. Após a negociação do preço, a(o) Pregoeira(o) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a(o) pregoeira(o) verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de par�cipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.12 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria - Geral da
União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria - Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o ar�go 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas,
a(o) Pregoeira(o) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impedi�vas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN
nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de par�cipação.

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.4.1. con�ver vícios insanáveis;

6.4.2. não obedecer às especificações técnicas con�das no Termo de Referência;

6.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.4.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da(o)
pregoeira(o), que comprove:

6.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.5.1.2. inexis�rem custos de oportunidade capazes de jus�ficar o vulto da oferta.

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.7. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço.

6.7.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante, provisioramente
classificado em primeiro lugar, deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita
pela(o) Pregoeira(o), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

6.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a(o) Pregoeira(o)
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser subs�tuída pelo registro cadastral no SICAF.

7.1.2.  A licitante cuja habilitação parcial no Sicaf acusar, no demonstra�vo “Consulta Situação do
Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respec�vo documento a fim de
comprovar a sua regularidade.

7.1.3.  Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de
validade vencida.

7.1.4. Considerando o art. 156, III, da Lei nº 14.133 de 2021, será realizada prévia pesquisa junto ao
Portal Oficial do Tribunal de Contas da União (consulta consolidada de Pessoa Jurídica) para aferir se existe
algum registro impedi�vo ao direito de par�cipar de licitações ou celebrar contratos com o Ente sancionador
(Parecer nº 087/2020 PRCON/PGDF).

7.2. Para habilitação dos licitantes, será exigida, a seguinte documentação:
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7.2.1. Qualificação técnica

7.2.1.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens e/ou serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou
com o item per�nente, por meio da apresentação de cer�dões ou atestados emi�dos, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emi�do(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

I - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão comprovar o
fornecimento de, no mínimo, 10 % (dez por cento) do quan�ta�vo de cada item relacionado ou
materiais equivalentes.

II - Considera-se, para efeito de aferição da equivalência citada no item antecedente, a
descrição genérica dos itens, não adentrando ao detalhamento técnico das especificações.

III - Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

IV - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do licitante.

V - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legi�midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

7.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista

I - Cer�dão Nega�va de Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede
ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio do si�o eletrônico da Secretaria
de Economia do Distrito Federal (h�ps://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/cer�does/Cer�dao);

II -  Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus�ça do Trabalho,
conforme determina a Lei n.º 12.440 de 2011.

7.2.3. Qualificação econômico-financeira

I -  Cer�dão nega�va de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
datada dos úl�mos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
Cer�dão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as
cer�dões de cada um dos distribuidores (Nota Jurídica nº 09/2023 - PGCONS/PGDF (112651337) -
00060-00362229/2020-73 (112861425));

II - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei,
devidamente registrados, que comprovem a ap�dão econômica do licitante para cumprir as obrigações
decorrentes do futuro contrato, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.

a) As empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir o balanço anual por
balanço de abertura, devidamente auten�cado pela Junta Comercial;

b) Os documentos referidos no inciso II limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos;

c) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG =  ----------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

ATIVO CIRCULANTE

LC = --------------------------------- 
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PASSIVO CIRCULANTE

 

ATIVO TOTAL

SG = ----------------------------------------------------------------------

        PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

d) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos
índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez
por cento) sobre o montante do(s) item(ns) que a licitante pretende concorrer.

7.2.4. Habilitação jurídica:

I - A documentação rela�va à habilitação jurídica, conforme o caso, consis�rá em:

a) Cédula de iden�dade;

b) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

c) Procuração dos responsáveis por assinar a proposta ou, na falta desta, o contrato social
da empresa;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a a�vidade assim o exigir;

e) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

f) Prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e

g) Reprodução auten�cada do Registro comercial, ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial e acompanhados do ato de Eleição
dos Administradores, ato de eleição da diretoria em exercício e composição societária da
empresa, conforme a natureza da a�vidade da licitante, visando comprovar a adequação da
finalidade da licitante com o objeto da licitação, bem como o cumprimento do art. 14 e §§ da Lei
n.º 14.133 de 2021, inclusive para aferição de cumprimento da vedação de nepo�smo, quando
for o caso.

7.2.5. Declarações enviadas por meio do sistema Compras governamentais:

I - Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impedi�vo da habilitação,
contendo o compromisso de comunicar eventual superveniência de fato dessa natureza.

II - Declaração de que não não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a par�r de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Cons�tuição
Federal.

III - Declaração de que não ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos ar)gos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se
for o caso.

IV - Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

V - Declaração de acessibilidade conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213 de 1991.

VI - Declaração de que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da
CLT.

7.2.6. Declarações enviadas juntamente com as documentações de habilitação:

I - A empresa par�cipante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da assinatura do
Contrato, a Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade, constante no Anexo III do Edital.

II - A empresa par�cipante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da assinatura do
Contrato, a Declaração para fins do Decreto nº 39.860 de 2019, constante no Anexo IV do Edital
(Portaria CGDF nº 356/2019).
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7.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em
nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do
domicílio ou sede do interessado.

7.3.1. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento
comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ).

7.4. Os órgãos e as en�dades da administração direta, autarquia e fundacional do Distrito Federal devem
adotar, nas licitações ou nas contratações diretas, critérios de sustentabilidade ambiental, como prevê a Lei
Distrital nº 4.770 de 2012.

7.5. A(O) pregoeira(o) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes.

7.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

7.7. A(o) pregoeira(o) poderá solicitar o envio de documentos originais ou auten�cados, que deverão ser
encaminhados no prazo máximo de 3 (três) dias úteis para o endereço: contrat@slu.df.gov.br

7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs�tuídos por registro cadastral
emi�do por órgão ou en�dade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.

7.8.1. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos,
excepcionalizada a alínea "c" do subitem 7.2.4 do Edital.

7.8.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou
por meio eletrônico no endereço: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br.

7.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

7.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

7.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,
caput).

7.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.14. A verificação pelo pregoeiro, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores de
cer�dões cons�tui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação da(o) pregoeira(o).

7.15. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con�dos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

7.15.1. Os documentos rela)vos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.
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7.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rela�va à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art.
39, §4º):

7.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.22.1.

7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já )ver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por mo�vo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

 

8. DOS RECURSOS

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in�mação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da in)mação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

8.10. O processo permanecerá disponível para vistas aos interessados, mediante cadastro no SEI-DF e
solicitação encaminhada ao endereço eletrônico: contrat@slu.df.gov.br
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 

9.1. Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a proposta
em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re�rar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação.

9.1.5. fraudar a licitação;

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação

9.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de XX (xxxx) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.
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9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30%
do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumula�vamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua in�mação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administra�vas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se jus�ficar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federa�vo a qual pertencer o órgão ou en�dade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prá�ca das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas
infrações administra�vas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que jus�fiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º,
da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garan�a de proposta em favor do órgão ou en�dade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN
SEGES/ME n.º 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da in)mação, o qual será dirigido à autoridade que �ver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação, e decidido
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legí�ma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí�o
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à data da abertura do
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por
forma eletrônica: contrat@slu.df.gov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela(o) Pregoeira(o).

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11.9. O SLU/DF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus)ficar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

11.10. A anulação do pregão induz à do contrato.

11.11. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que �ver suportado no
cumprimento do contrato.

11.12. É terminantemente proibida a u�lização de mão-de-obra infan�l na execução dos serviços, sendo
que o descumprimento deste disposi�vo implicará na rescisão imediata do contrato e aplicação de multa, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme estabelecido na Lei Distrital n.º 5.061 de 2013.

11.13. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365 de 2017,
que regulamenta a Lei nº 5.448 de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

11.14. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos es�pulados na Lei Distrital 5.757/2016, que
criou o Programa de Estratégias para inserção de dependentes químicos no mercado de trabalho.

11.15. Deverão ser observadas as prá�cas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou
sexual, nos termos es�pulados no Decreto nº 44.701, de 05 de julho de 2023.

11.16. As empresas vencedoras de processos licitatórios, como condição para assinatura de contrato,
deverão comprovar ou assumir o compromisso de adotar mecanismos para garan�r a equidade salarial entre
homens e mulheres com o mesmo cargo, atribuições e tempo de serviço, e com grau de instrução igual ou
equivalente, de acordo com a Lei nº 6.679, de 24 de Setembro de 2020.

11.16.1. A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD,
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os dados
pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do contrato. 

11.17. A contratada deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos
dados pessoais repassados.

11.18. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060.

11.19. Deverão ser observadas as boas prá�cas para o Desenvolvimento Social e Ambientalmente
Sustentável e de Governança Corpora�va, além de Transparência e Integridade nas Licitações e Contratações
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Públicas.

11.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.21. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico www.slu.df.gov.br.

11.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Modelo de Proposta

ANEXO III - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade

ANEXO IV - Declaração para os fins do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019

 

 

NÉFI DE SOUZA FREITAS

Pregoeiro

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024-SLU/DF

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de Bo�nas de segurança (EPI) convencionais e Bo�nas especiais com proteção adicional
de palmilha em aço resistente à penetração, de acordo com as especificações e quan�dades no presente Termo de
Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. As a�vidades relacionadas à caracterização gravimétrica dos Resíduos da Construção Civil (RCC)
realizadas na URE, tratadas no processo 00094-00005033/2023-11, consistem do espalhamento das cargas
recepcionadas naquela Unidade e triagem. Por se tratar de um ambiente de trabalho onde há o risco de acidentes
aos servidores que ali desenvolvem suas a�vidades, torna-se obrigatório o uso de EPIs, dentre eles, a Bo�na.

2.2. Desta forma, faz-se necessária a aquisição de Bo�nas de segurança (EPI) convencionais e Bo�nas
especiais com proteção adicional no solado/palmilha, em aço resistente à penetração, para os servidores que
integram a equipe de fiscalização da URE.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” DA LEI 14.133/2021)

3.1. A aquisição tem fundamento na Lei n° 14.133/2021 e demais normas e regulamentos correlatos.

3.2. Dado que o material pretendido possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser
obje�vamente definidos por meio deste documento, bem como possui especificações usuais de mercado, cujo
valor es�mado será aferido oportunamente, considera-se, em tese, sua compa�bilidade com a aquisição por meio
de Dispensa de Licitação, conforme disposto no art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 11.871/2023,
observando-se, ainda, a economia processual. Nesse sen�do, a contratação, isoladamente considerada, se
enquadra na previsão con�da no art. 75, inc. II, da Lei 14.133/2021, atualizado pelo mesmo Decreto acima.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “D” DA LEI 14.133/2021)

4.1. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

4.1.1. O contrato será subs�tuído pela Nota de Empenho, conforme estabelece o art. 95 da Lei nº
14.133/2021, aplicando-se, no que couber, o art. 92 da mesma lei e as obrigações estabelecidas neste Termo
de Referência.

4.1.2. O reajuste, quando requerido pela CONTRATADA, deverá ser instruído estritamente nos termos
do art. 25, §7° e §8°, I, e do art. 92, §3°, da Lei n° 14.133/2021.

4.1.3. O contrato poderá ser rescindido nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/2021.
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4.2. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.2.1. É vedada a subcontratação do objeto sem prévia autorização da contratante.

4.3. REQUISITOS E POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

4.3.1. Quando compa�vel, a CONTRATADA deverá implementar quesitos de sustentabilidade e de
economia alinhados às diretrizes e aos obje�vos do Plano Logís�co Sustentável 2023/2026 do Ministério
Público do Trabalho, em consonância com o arts. 5° e 11, IV, da Lei nº 14.133/2021 c/c os arts. 2°, 4°, incs. I,
III, VII e VIII, e art. 16 do Decreto Federal n° 7.746/12, especialmente o uso racional dos recursos naturais
disponíveis e a redução de desperdícios.

5. DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “A” DA LEI 14.133/2021)

5.1. O material a ser adquirido é o especificado no Anexo I deste Termo de Referência.

5.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 27 de setembro de 2021.

5.3. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum.

6. LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “E” DA LEI 14.133/2021)

6.1. O prazo de entrega do material será de, no máximo, 5 (cinco) dias corridos, contados a par�r da
formalização da contratação ou emissão e entrega da nota de empenho.

6.2. A entrega do material solicitado por meio de Nota de Empenho será efetuada no Serviço de Limpeza
Urbana - SLU/DF, situado no Almoxarifado do SLU: SGON Quadra 05, lote 23, Setor de Garagens Oficiais Norte,
Plano Piloto, Brasília/DF, CEP 70.610-600, no período das 08:00 às 18:00 horas;

7. GARANTIA E VALIDADE

7.1. O prazo de garan�a e validade contratual dos bens será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a
par�r do recebimento defini�vo do objeto.

7.2. Caso o prazo da garan�a e validade oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garan�a e validade do bem ofertado pelo período restante.

7.3. Durante o prazo de garan�a e validade do material, a empresa CONTRATADA deverá trocar o
material defeituoso e/ou não aprovado pela Administração, se após o fornecimento for verificada pela
CONTRATANTE qualquer inadequação ou irregularidade, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a par�r da
no�ficação.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato, ainda que subs�tuído por Nota de Empenho, deverá ser executado fielmente pelas
partes, de acordo com as cláusulas avençadas neste Termo de Referência, no Aviso de Dispensa de Licitação e nas
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução.

8.1.1. São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1.1. Entregar o produto em conformidade com os níveis definidos neste documento;

8.1.1.2.  Assegurar as condições necessárias para a correta fiscalização por parte da
CONTRATANTE;

8.1.1.3. Apresentar à CONTRATANTE, comprovante discriminando que o bem foi entregue para
efe�va conferência por parte da CONTRATADA;

8.1.1.4. Comunicar, formalmente, qualquer ocorrência que possa impactar no fornecimento do
produto;

8.1.1.5. Em cumprimento ao art. 92. inc. XVI, da Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA obriga-se a se
manter regular perante a Administração Pública durante toda a vigência contratual, a qual será
comprovada preferencialmente por meio de consulta efetuada pela CONTRATANTE nos sistemas ou
cadastros de regularidade da Administração Pública.

8.1.1.6. Efetuar a entrega do produto, conforme especificado nesse contrato e na data agendada
para a emissão do cer�ficado.

8.1.1.7. Emi�r o cer�ficado de acordo com as Normas do ICP-BRASIL, subordinando-se às
obrigações impostas pela Declaração de Prá�cas de Cer�ficação e pela Polí�ca de Segurança do ICP-
Brasil.
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8.1.1.8. A CONTRATADA deverá garan�r o sigilo e a segurança das informações no âmbito de sua
operação dentro dos limites aos quais se restringem os serviços que compõem o objeto deste
instrumento.

8.1.1.9. A CONTRATADA somente fará uso de informações ob�das do SLU para finalidades não
previstas neste documento se previamente autorizada de forma expressa pelo SLU.

8.1.1.10. A CONTRATADA, nos termos do ar�go 8º da Lei nº 5.615/70 de 13/10/70 e demais
disposi�vos legais per�nentes, observará rigoroso sigilo quanto à documentação recebida e
manipulada, e aos produtos intermediários e finais ob�dos por meio dos serviços prestados.

8.1.2. É vedado à CONTRATADA:

8.1.2.1. Ter como sócios, gerentes, diretores ou administradores cônjuges, companheiros(as) ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros e
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento do Ministério Público do
Trabalho, sob pena de rescisão contratual.

8.1.2.2. U�lizar o nome da contratante, ou sua qualidade de contratada, em quaisquer a�vidades
de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sem o
consen�mento prévio e por escrito da contratante.

8.1.2.3. Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia e expressa
anuência da contratante.

8.1.2.4. Caucionar ou u�lizar o contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de
rescisão contratual.

8.1.3. São obrigações da CONTRATANTE:

I - Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido, desde que atendidas as condições de
execução pactuadas e de que inexistam obrigações pendentes.

II - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições contratuais.

III - Prestar informações e esclarecimentos per�nentes e necessários que venham a ser solicitados
pela contratada.

IV - Permi�r, durante a vigência do contrato, o acesso do representante ou preposto da contratada
ao local de reuniões, desde que devidamente iden�ficado e acompanhado por representante da
contratante.

V - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento/serviço.

VI - Emi�r o aceite do objeto contratado após a verificação das especificações, rejeitando o que
não es�ver de acordo, por meio de no�ficação à contratada.

VII - Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido.

VIII - Anotar, em registro próprio, todas as intercorrências relacionadas à execução do objeto.

IX - Não permi�r a execução do objeto em desacordo com as obrigações assumidas.

X - Fazer cumprir as disposições do Termo de Referência.

XI - Manter atualizados os dados dos servidores responsáveis pela fiscalização do contrato.

XII - Garan�r uma comunicação eficiente com a contratada.

XIII - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

XIV - Acessar o sí�o para obter informações sobre o serviço e conhecer toda a documentação
necessária para efetuar a emissão do cer�ficado.

XV - Enviar, à CONTRATADA, a relação contendo nome completo, CPF, telefone e e-mail do servidor
que receberá o cer�ficado.

XVI - O SLU é responsável pela des�nação que der às informações fornecidas por meio da execução
do objeto desta contratação.
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9. DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

9.1. DO RECEBIMENTO (ART. 140 DA LEI Nº 14.133/2021)

9.1.1. Os MATERIAIS serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as
exigências contratuais.

II - Defini�vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 10 (dez) dias
úteis após o recebimento provisório.

9.1.2. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil e administra�va da
contratada, nem é�co-profissional pela perfeita execução do objeto, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios ocultos, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

9.1.3. Caso o objeto apresente defeito ou não seja compa�vel com as especificações solicitadas, o
fornecedor deverá proceder à sua subs�tuição/reparação no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

9.1.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando es�ver em desacordo
com o contrato e/ou com as especificações técnicas.

9.1.5. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato
exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

9.2. DO PAGAMENTO

9.2.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado após o recebimento defini�vo do material, em
moeda nacional. O pagamento será efetuado à CONTRATADA mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente discriminada, emi�da em nome do  Serviço de Limpeza Urbana, em até 30 (trinta) dias a contar
do recebimento defini�vo, desde que não haja fator impedi�vo por parte da contratada, mediante depósito
bancário na conta corrente indicada.

9.2.2. Fica a CONTRATADA, quando assim couber, ciente da obrigatoriedade de apresentação da
Declaração de Opção pelo Simples, obedecendo ao disposto nas Instruções Norma�vas SRF n.º 480/2004,
1.234/2012 e 1540/2015.

9.2.3. A declaração deverá ser assinada pelo representante legal da empresa, a ser apresentada no
ato da entrega do objeto, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, esclarecendo que a não apresentação do
documento em questão ocasionará o desconto no pagamento devido às empresas do valor referente ao
encargo previsto na Lei n.º 9.430/96.

9.2.4. Alterna�vamente, a critério da CONTRATANTE, a comprovação da regularidade de inscrição no
Regime Especial Unificado, previsto na Lei Complementar nº 123/2006, poderá ser subs�tuída por consulta ao
portal na internet.

9.2.5. O pagamento fica condicionado à sa�sfação de todas as condições estabelecidas no contrato e
da comprovação de regularidade dos encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais, mediante verificação no
SICAF, na forma da Instrução Norma�va SEGES/MPDG n° 03/2018 ou, alterna�vamente, a apresentação de
cer�dões individualizadas, sem prejuízo da apuração de responsabilidade pela não manutenção das condições
de habilitação.

9.2.6. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura o Cer�ficado de
Regularidade do FGTS, a cer�dão específica quanto à inexistência de débito de Contribuições Sociais e a
Cer�dão Conjunta emi�da pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional de Débitos Rela�vos a Tributos Federais e à Dívida A�va da União nos termos da legislação de
regência.

9.2.7. A liberação da Nota Fiscal/Fatura para pagamento ficará condicionada ao atesto do fiscal do
contrato, conforme disposto no ar�go 140 da Lei n° 14.133/21.

9.2.8. Será considerada como data do efe�vo pagamento o dia de emissão da ordem bancária para
pagamento.

9.2.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com os pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
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9.2.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE.                                                                                               

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO (ART. 6º, XXIII, “H” DA LEI 14.133/2021)

10.1. O fornecedor será selecionado na forma prevista na Lei nº 14.133/2021, com a adoção do critério de
julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a consolidação constante do Anexo I, atendidas os
requisitos estabelecidos neste Termo de Referência ou no Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica.

11. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

11.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante possuir as regularidades jurídica, fiscal, trabalhista e
econômico-financeira na forma do edital, bem assim a qualificação técnica, abaixo:

11.2. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens e/ou serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per�nente, por
meio da apresentação de cer�dões ou atestados emi�dos, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emi�do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

11.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão comprovar o
fornecimento de, no mínimo, 10 % (dez por cento) do quan�ta�vo de cada item relacionado ou materiais
equivalentes.

11.2.2. Considera-se, para efeito de aferição da equivalência citada no item antecedente, a descrição
genérica dos itens, não adentrando ao detalhamento técnico das especificações.

11.2.3. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

11.2.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do licitante.

11.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.  

12. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “I E J” DA LEI 14.133/2021)

12.1. A es�ma�va do valor da contratação é de R$19.386,00 (dezenove mil trezentos e oitenta e seis
reais).

12.2. Sendo, R$18.070,50 (dezoito mil setenta reais e cinquenta centavos) referente às "Bo�na de
Proteção com biqueira de aço, dorso acolchoado, confeccionada em couro, fechamento em elás�co, forração
interna e solado bidensidade", e R$ 1.315,50 (um mil trezentos e quinze reais e cinquenta centavos) para as
"Bo�na de segurança, biqueira de aço, Cabedal em couro relax, Dorso acolchoado, Forração interna, Palmilha de
aço, Palmilha an�bacteriana Solado PU Bidensidade".

12.3. Conforme detalhamento constante no Anexo I, o relatório da pesquisa de preços acompanhado do
preço unitários referencial, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros
u�lizados para a obtenção dos preços e para os respec�vos cálculos, constarão de documento separado e
classificado.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas para custeio do objeto previsto no presente Termo correrão à conta dos recursos
específicos consignados no orçamento do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal para o exercício
2023/2024, em conformidade com o Plano Anual de Aquisições e Contratações.

14. PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. A proposta deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias e apresentar preços, unitário e total,
expressos em moeda nacional, já considerando todas as despesas com tributos, transportes e demais custos que
incidam direta ou indiretamente sobre o preço dos produtos/serviços.

14.2. O preço apresentado deverá ser único para cada item integrante do lote, se aplicável,
independentemente da localidade, região, estado ou endereço de fornecimento.

14.3. O preço estabelecido na proposta final será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses previstas em
lei.
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14.4. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com este Termo de Referência, que se
oponha a qualquer disposi�vo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis,
preços simbólicos ou irrisórios, e ainda, vantagens ou preços baseados nas ofertas dos demais licitantes.

14.5. Não serão consideradas as propostas que impuserem condições diferentes das dispostas no edital
de licitação, que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou que não
atenderem aos requisitos mínimos discriminados no edital.

15. REQUISITOS PARA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

15.1. As partes deverão atender à Lei nº 13.709/18 (LGPD) e observar o disposto abaixo:

I - É vedado às partes a u�lização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade dis�nta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administra�va, civil e criminal.

II - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados  em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –
LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

III - As partes responderão administra�va e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais,
individuais ou cole�vos, aos �tulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual,
por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

IV - Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATANTE, para a execução
do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como
número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial e cópia do documento de iden�ficação.

V - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger
os dados pessoais repassados pela CONTRATANTE.

VI - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

VII - A CONTRATADA, quando do encerramento do contrato, exceto se abrigados pelo disposto nos incisos
do ar�go 16 da LGPD, fica obrigada a eliminar todo os dados pessoais ob�dos em razão da execução do
contrato. A CONTRATANTE deverá ser formal e jus�ficadamente comunicada da eventual impossibilidade da
eliminação de dados pessoais que não se enquadrem na hipótese legal acima mencionada.

16. DAS SANÇÕES

16.1. As sanções aplicáveis na hipótese de inadimplemento serão disciplinadas no Edital ou no Aviso de
Dispensa de Licitação Eletrônica, em consonância com o previsto nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021.

17. DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Serão designados servidores para o acompanhamento e fiscalização da aquisição a �tulo de
Representante do Serviço de Limpeza Urbana, podendo haver a indicação de fiscais subs�tutos, os quais deverão
zelar pelo cumprimento das especificações exigidas, direitos e obrigações, comunicar e procurar sanar as
deficiências porventura verificadas na execução contratual e atestar os documentos de fornecimento, quando
comprovada a fiel e correta execução par fins de pagamento.

17.2. Compete aos fiscais, além de outras atribuições inerentes à natureza do fornecimento:

a) fiscalizar a execução do objeto, de modo a que sejam cumpridas, integralmente, as condições
assumidas pelos contratantes;

b) comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades;

c) determinar o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos verificados, podendo sustar a
execução de quaisquer trabalhos, em casos de desacordo com o especificado ou por mo�vo que caracterize a
necessidade de tal medida;

d) sugerir que seja sustado o pagamento das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA das
obrigações avençadas.
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e) atestar as notas fiscais/faturas quando comprovada a correta execução do contrato para fins de
pagamento.

17.3. O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação de conformidade do objeto, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento das obrigações avençadas;

17.4. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual, tampouco restringe a responsabilidade
exclusiva da CONTRATADA quanto à integralidade e à correção dos serviços/fornecimentos a que se obrigou, suas
consequências e implicações perante terceiros;

17.5. A par�cipação no certame licitatório implica na aceitação, por parte da CONTRATADA, de todos os
métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Esclarecimentos que poderão ser ob�dos com na Gerencia de Compras e Contratações, no telefone
3213-0294.

18.2. A propriedade intelectual e a �tularidade do direito autoral u�lizadas nos produtos e serviços
fornecidos pela CONTRATADA, nos termos do presente documento pertencem a CONTRATADA.

 
Marcone Mendonça de Araújo
Autor do Termo de Referência

 

ANEXO A

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNIDADE QUANT.
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

Equipamento de Proteção Individual - Bo�na de
Proteção com biqueira de aço, dorso acolchoado,
confeccionada em couro, fechamento em elás�co,
forração interna e solado bidensidade.

UN 350 R$ 51,63 R$18.070,50

02

Bo�na de segurança, biqueira de aço, Cabedal em
couro relax, Dorso acolchoado, Forração interna,
Palmilha de aço, Palmilha an�bacteriana Solado PU
Bidensidade

UN 15 R$ 87,70 R$1.315,50

    TOTAL R$19.386,00

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024-SLU/DF

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

 

Ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal – SLU/DF

Objeto: Aquisição de material de EPI (bo�nas), conforme especificações e quan�ta�vos constantes no Anexo I do
Edital.

A Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ n.º
_______________________ e inscrição estadual n.º __________________, estabelecida no (a)
_______________________________________, para a contratação supramencionada, de acordo com todas as
especificações e condições do Projeto Básico e seus Anexos.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

01 Equipamento de Proteção Individual - Bo�na de Proteção com
biqueira de aço, dorso acolchoado, confeccionada em couro,

UN 350   
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fechamento em elás�co, forração interna e solado bidensidade.

02
Bo�na de segurança, biqueira de aço, Cabedal em couro relax,
Dorso acolchoado, Forração interna, Palmilha de aço, Palmilha
an�bacteriana Solado PU Bidensidade

UN 15   

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$

 

1. Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

2. Valor Global da Proposta: R$ ______ (valor por extenso).

3. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos
necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem como já incluídos todos os
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.

4. Declaramos de que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos.

5. Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social: ________________________________________________;

b) CNPJ (MF) nº: ________________________________________________;

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato:  _______;

d) CPF: _______________________ RG: ______________ ________-_____;

e) Inscrição Estadual nº: __________________________________________;

f) Endereço: ____________________________________________________;

g) Fone: _____________ Fax: ___________ E-mail: _____________________;

h) CEP: __________________________; e

i) Cidade: ________________________ Estado: _______________________.

j) Banco:________Conta Corrente:_________________Agência:__________;

k) Contato: _______________________ Fone/Ramal: ___________________

 

Local e data

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel �mbrado da empresa

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024-SLU/DF

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

 

M O D E L O

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob
o n.º ______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone n.º
______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade n.º
______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de
habilitação para par�cipação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos
pra�cados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei nº 14.133/2021, adotado no âmbito do DF
através do Decreto nº 44.330/2023.
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Compromete-se, ainda, quando solicitado pelo(a) pregoeiro(a), a efetuar o encaminhamento da
presente Declaração/Termo, devidamente assinado, ao Serviço de Limpeza Urbana do DF, no prazo de 03 (três)
dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: contrat@slu.df.gov.br

Local, _____ de ____________ de _____. 

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel �mbrado da empresa.

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024-SLU/DF

ANEXO IV

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

 

M O D E L O

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob
o n.º ______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone n.º
______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a).
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade n.º
______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que não incorre nas vedações previstas no art.
14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019.

Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel �mbrado da empresa.

 

Documento assinado eletronicamente por NEFI DE SOUZA FREITAS - Matr.0275996-9, Membro
da Equipe de Apoio, em 15/05/2024, às 16:26, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 140958835 código CRC= 2F39F716.
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